
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humana, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 	/ 2022 

Dispõe sobre a concessão de 

Título Honorífico de cidadão 

Indaiatubano ao Sr. Márcio 

Thomaz. 

JORGE LUÍS LEPINSK, Presidente da Câmara Municipal de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Indaiatubano ao Sr. 

Márcio Thomaz, devendo ser designada data de sessão solene para entrega do 

título ao homenageado. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 

correrão por conta de dotação orçamentaria codificada sob o n° 3.3.90 — Corpo 

Legislativo. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2022. 

Sérgio 4sé Teixeira P o érgio) 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Justificativa 

Márcio Thomaz, natural de Santo André SP. Desde 1987 morando em 
Indaiatuba, viveu toda sua infância e adolescência no Jardim Morada do Sol. 

Formado em Turismo pelo Senac no ano de 2002, exerceu a atividade até 
meados de 2009 viajando boa parte do país como Guia de Turismo Nacional. 

Em 2011 passa a ser Funcionário Público de carreira, cargo que ocupa até hoje. 
Atualmente desenvolve um projeto, escrito pelo próprio servidor, transportando 
os nossos pacientes oncológicos por diversos hospitais do Estado Paulista com 
serviço de Transporte Humanizado. 

Sempre teve muita habilidade com as crianças, pois desde muito cedo trabalhou 
com elas na área de recreação e lazer em diversos projetos e momentos, 
levando sempre muita alegria e diversão. 

Uma pessoa sempre muito preocupada e envolvida com as crianças em situação 
de vulnerabilidade, em 2014, visto sua vasta experiência fundou a ONG Triboful 
do Bem, fazendo inúmeras ações juntamente com os voluntários, sociedade civil 
e empresas. 

Em 2021, já com muita experiência e envolvimento na saúde devido suas ações, 
fundou o Projeto Tio Fininho, focando exclusivamente na atenção e todos os 
seus esforços na missão de auxiliar os pacientes oncológicos, sobretudo com 
foco nas crianças e adolescentes, priorizando e alertando quanto ao diagnóstico 
precoce do câncer infanto-juvenil. Causa que é sua missão de VIDA 24 horas 
por dia 365 dias do ano. 

E ao longo desses 9 anos de trabalho voluntário dedicado às crianças, 
adolescentes e porque não dizer aos adultos também, hoje o projeto Tio Fininho 
consegue chegar a vários lugares do Brasil, ajudando tanto as nossas crianças 
indaiatubanas, quanto de outras cidades e estados brasileiros, fazendo tudo isso 
com muito amor, empenho, trabalho, sem esperar nada em troca. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

A cada hospital que ele frequenta, a cada vida que ajuda a salvar, a cada novo 
amigo que chega para ajudar o projeto, mantem VIVA a esperança de que 
nossas crianças que lutam contra o câncer, devem e merecem ter um tratamento 
digno, de qualidade e humanizado. 

São várias as ações, desenvolvidas nos diversos movimentos solidários, entre 
elas: 

Interações de pacientes, acolhimento, apoio a família, ações como a doação de 
cabelos para confecção de perucas, arrecadação de fraldas, alimentos e dietas, 
visitas, e a palhaçaria, marca registrada e presente em todas as ações para que 
a ALEGRIA supere os momentos de dor. 

Esse é o Márcio Thomaz mais conhecido em Indaiatuba e no Brasil como Tio 
Fininho. Andreense de nascença, Indaiatubano de coração, mas esse gigante 
coração é compartilhado com diversos estados brasileiros, aonde for preciso 
levar amor, carinho, dignidade e alegria, lá o Tio Fininho estará. 

Procurando cada vez mais salvar a vida das nossas crianças através da 
informação, do diagnóstico precoce, da humanização e principalmente através 
do AMOR. 

Assim, por ser justa a homenagem, conto com os nobres colegas para aprovação 

de tão relevante proposição. 

Ser o,Jose Teixeira Prof.Sérgio) 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humana n° 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700* 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, aos 12 de setembro de 2022. 
Ofício GV n° 094/2022 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ! DEPARTAMENTO DE 
PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para, encaminhar os 

dados biográficos do Sr. MÁRCIO THOMAZ, para apreciação e posterior liberação da 

Secretaria de Cultura por meio do Departamento de Preservação e Memória, com 

objetivo de executar uma homenagem, através de atribuição com o Título Honorífico 

de Cidadão Indaiatubano, prerrogativa contida no Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Indaiatuba (artigo 144, parágrafolo, alínea d). Certos de vossa 

colaboração e do pronto atendimento, aproveito para manifestar meus elevados 

protestos de estima e consideração, colocando-nos a disposição. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente 

_ 
éSérgío 4ds Te xeira P o Sérgio) 

Vereador 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

OFÍCIO/SMC/DPM N° 091/2022 

Indaiatuba, 22 de setembro de 2022. 

Exmo. Sr. Vereador, 

Em resposta ao v. Ofício n° 094/2022, encaminho a Vossa Excelência o anexo Ato 

Deliberativo n° 018/2022, pelo qual se deliberou sobre a indicação de nome para o Título 

Honorífico de Cidadão Indaiatubano. 

No ensejo, reitero protestos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

tittardo kodrkues 
TÂNIA CASTANHO FERREIRA Semi crriaeMtáurniiociZt2itura 

Secretária Municipal de Cultura\ s  

EXMO. SR. 
SÉRGIO JOSÉ TEIXEIRA 

DD. VEREADOR À CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA — SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
cultura@indaiatuba.sp.gov,br 
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Indaiatuba, 22 de setem 022. 

TÂNIA CASTANHO FERREIR 

Secretária Municipal de Cultur 
osé E ¡ardo Rodrigues 
ecretari. Municipal de Cultura 

Soc. etário Adjunto 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

ATO DELIBERATIVO N° 018/2022 

TANIA CASTANHO, Secretária Municipal de Cultura, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3°, § 2° da Lei 
Complementar n° 71, de 23 de março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3° da Lei Complementar n° 71, de 23 de março 
de 2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5° do Decreto n° 14.216, de 1° de abril de 
2021, foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de 

Superintendente da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular 
da Secretaria Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para conceder título de cidadão honorário 
ou qualquer outra honraria ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado 

relevantes serviços ao Município, reconhecidas por reputação ilibada e idoneidade moral, 

mediante Decreto Legislativo, aprovado pelo voto de dois terços de seus membros, em escrutínio 

aberto, após prévia análise do currículo do homenageado pela Fundação Pró- Memória de 

Indaiatuba, nos termos do art. 2°, XIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba, 

com a redação dada pela Resolução n° 59, de 12 de março de 2013; 

CONSIDERANDO, por fim, o Ofício n° 094/2022 do Sérgio José Teixeira, 
Vereador à Câmara Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE: 

1. Estando atendidos os requisitos art. 2°, XIX, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Indaiatuba, com a redação dada pela Resolução n° 59, de 12 de março de 

2013, fica APROVADA a indicação do nome de Márcio Thomaz para receber o Título Honorífico 
de Cidadão Indaiatubano". 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
cultura@indaiatuba.sp.gov.br  
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

BANCO DE DADOS BIOGRÁFICOS 

Questionário de Coleta de Dados 

1. Nome: 

2. Data e local de óbito (cidade, estado ou similar/país): 

3. Local de nascimento (cidade, estado ou similar/país): 

4. Profissão: 

/472220.--,z, 	7/77  

5. Período de residência em Indaiatuba: 

361 	-e91 

5. Escolaridade: 

6. Estado Civil: 

7. Nome do cônjuge: 

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 
Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654 
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destacou): Vide7.77--- 4,,, 

-01 d 0-(9"1-- 

Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

8. Nome dos Filhos: 

9. Atividades profissionais exercidas (incluindo locais onde as exerceu e em que se 

10. Atividades associativas e de classe (entidades filantrópicas às quais pertenceu): 

11. Atividades políticas (cargos políticos exercidos): 

12. Homenagens, honrarias, títulos, prêmios e similares: 

_ttJ:7 	e_,,te,e21Á 

13. Participação na vida do município de Indaiatuba: 

P-e 
	

720- 

14. Existência de arquivo pessoal a ser doado à Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

como fotos, CD's, DVD's, documentação escrita, vídeo, objetos e outros: 

15. Três declarações de pessoas que confirmem terem conhecido o interessado, assim 

como, as alegações do mesmo apresentadas: 

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 
Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

há 	anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de dados 

da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de logradouros 

públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba,  )i?  de 

 

 

    

Ass.: 

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 
Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654 
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Sr(a). 

Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

16. Nome do responsável pelo preenchimento do questionário, endereço e telefone 

para contato: 

Indaiatuba, 

 

dee31(7  

  

DECLARAÇÃO 

Eu, 

Nacionalidade:- 

Estado Civil: 	 

Profissão: 

Residência. 	te,—..1:->ce„._ 

Telefone fixo e celular: 

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o 

há  % 	anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 
Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de dados 

da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de logradouros 

públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

de  Da 7.2 Indaiatuba, 	de 

Ass.: 

 

C/-1 2,;:d.re4  

 

   

DECLARAÇÃO 

Eu , atuiu  c 0-

Nacionalidade:- 

Estado Civil: 	C- ,- 
Profissão: 	ct( ..,(20,2reja 

Telefone fixo e celular:  -19 	g  3 -2 -5-7  

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o 

Sr(a).  Oulke,tnt0- 6\10(J-et(  

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 
Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654 

Residência: diVICI-Cx-i:  
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de dados 

da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de logradouros 

públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

lndaiatuba, 	de  41..k.--,.-Ágf 	de 4.0P6702  

Ass.: 

DECLARAÇÃO 

Eu,/,̀")  

 

 

Nacionali 

Estado Civil: 	 

Residência  • 	4/0/(1,1-72//-7 1i/17  

Telefone fixo e celular('  

Profissão:  ~'" vtic 
gyre 

Declaro para todo os fins de direito, que conheço o 

Sr(a).  Y7 4220119 4/itC7  
há 	anos, anos, 	o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 
Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654 
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